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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 4077-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2014.00035696, resolve

 

C O N C E D E R

à Doutora ANA CRISTINA CREMONEZI, Juíza de Direito da Comarca de Uraí,
licença para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia 01 de setembro de
2014, nos termos do art. 89, II, do CODJ., com sua substituição realizada pelos
juízes substitutos da respectiva Seção Judiciária.

Curitiba, 09 de setembro de 2014.

Desembargador GUILHERME LUIZ GOMES

Presidente do Tribunal de Justiça
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